
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 105, DE 2018
(nº 4.494/2016, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014, para incluir a aprovação em curso de
formação como requisito para investidura em cargo público nas guardas municipais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1435410&filename=PL-4494-2016

-

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do PLC nº 105 de 2018.

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1435410&filename=PL-4494-2016
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1435410&filename=PL-4494-2016
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/134472


 

Altera a Lei nº 13.022, de 8 de agosto 
de 2014, para incluir a aprovação em 
curso de formação como requisito para 
investidura em cargo público nas 
guardas municipais. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.022, de 8 de 

agosto de 2014, para incluir a aprovação em curso de formação 

como requisito para investidura em cargo público nas guardas 

municipais. 

Art. 2º A Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10. ............................... 

................................................... 

VIII - aprovação em curso de formação. 

..............................................”(NR) 

“Art. 12. ............................... 

................................................... 

§ 3º A formação e o treinamento das guardas 

municipais poderão ser feitos em escola 

especializada em treinamento de segurança, e o 

treinamento de tiro poderá ser realizado em clube de 

tiro, desde que devidamente regulados e autorizados 

pelo Departamento de Polícia Federal, observada a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 

Licitações).”(NR)  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de outubro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  

Página 3 de 4 Parte integrante do Avulso do PLC nº 105 de 2018.



-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 - Lei de Licitação; Lei de Licitações e Contratos  -
8666/93 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1993;8666

Lei nº 13.022, de 8 de Agosto de 2014 - Estatuto Geral das Guardas Municipais -
13022/14 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2014;13022
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